
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
GABINETE [O REITOR 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N° 077/98 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA E PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas atribuições, 
ouvido o referido Orgão Colegiado, em Reunião Extraordinária, realizada em 09/07/98, 

RESOLVE: 

1) Aprovar, conforme cronogramas anexos: 

a) o Calendário para integralização da carga didática do 1.0  Período 

de 1998; 

b) a data inicial para o 2.° Período de 1998. 

2) Determinar o cumprimento da carga horária plena de cada disciplina e 

dos horários de aula estabelecidos na Lista de Oferta. 

3) Atribuir aos Colegiados de Curso e às Câmaras de Ensino de Graduação 

e de Pesquisa e Pós-Graduação a responsabilidade pela supervisão da 

qualidade do ensino ministrado no presente semestre. 

4) Autorizar, para o 1.0  Período Letivo de 1998, o Trancamento Justificado 

de Disciplina (TJ) e o Trancamento Geral Justificado de Matricula 

(TGM) de alunos cujos estudos foram prejudicados pela paralisação de 

aulas e/ou serviços de apoio, mediante solicitação justificada. 

5) Os calendários dos cursos regulares de Pós-Graduação serão aprovados 

pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Brasília, 09 de ulho de 1998 

LAURO WRHY 
Reitor 

c.c.: TODOS OS CENTROS DE CUSTO 
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